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PARECER
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Após a competente análise do projeto apresentado, não observamos impedimento legal quanto a sua regular tramitação nesta Casa.  Esta comissão emite PARECER FAVORÁVEL.


                                    	      Sala de Comissões, 4 de dezembro de 2023



RODRIGO DORIVAL GOMES
Presidente




ANDRE DA FARMACIA
Vice-presidente




JOEL CARDOSO DA LUZ
      Secretário




TRAVESSA 1º CENTENÁRIO, 32, CENTRO, SUMARÉ - SP CEP 13170-031 | TELEFONE (19) 3883-8833 | www.camarasumare.sp.gov.br
image1.png
CAMARA MUNICIPAL DE SUMARE




image2.png
Redagdo Final N° 1/2023 ac Projeto de Lei N° 303/2023 - PROTOCOLO 19637/2023 - 11/12/2023 09:37




